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Portarias 

PORTARIA

Portaria n. 201, de 16 de Setembro de 2024 

A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151 /2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão 
 Fiscalização d Contratos” no âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, bem como a Portaria n. 349, de 2 de Setembro de 2022, atribuindo-lhe 
competências, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor GUILHERME HENRIQUE E SILVA, cadastro n. 594, , indicado para exercer a função de Fiscal do Contrato n. 58/2024/TCE-RO, cujo 
objeto é Contratação de empresa para fornecimento de uma "Solução de Gerenciamento Unificado de Dispositivos", que contemple o licenciamento e 
gerenciamento de 2.100 (dois mil e cem) dispositivos, incluindo serviços de instalação, suporte, atualizações, garantia e treinamento, contemplando suporte e 
atualizações pelo período de 36 (trinta e seis) meses. 

Art. 2º O fiscal será substituído pelo servidor SIDNEI GARCIA LOPES, cadastro n. 990827, que atuará na condição de Suplente em caso de impedimentos e 
afastamentos legais previstos nos Itens 8 e 9 da Resolução n. 151/2013/TCE-RO. 

Art. 3º O Fiscal e o Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução contratual, determinando à 
contratada, a plena regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas, em tempo hábil, à Divisão de Gestão de 
Convênios, Contratos e Registros de Preços, para adoção das medidas pertinentes que serão submetidas à superior deliberação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação do(a) Contrato n. 58/2024/TCE-RO, bem como de todas as providências 
pertinentes ao Processo Administrativo n. 001678/2024/SEI para encerramento e consequente arquivamento. 

RENATA PEREIRA MACIEL DE QUEIROZ 
Secretária Executiva de Licitações e Contratos 

 

PORTARIA 

Portaria n. 172, de 16 de Agosto de 2024 

A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151 /2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão 
 Fiscalização d Contratos” no âmbito do Tribunal d Contas do Estado de Rondônia, bem como a Portaria n. 349, de 2 de Setembro de 2022, atribuindo-lhe 
competências, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a servidora VALERIA KARLA SIQUEIRA DO NASCIMENTO, cadastro n. 771099, indicada para exercer a função de Fiscal das Ata de Registro 
de Preços oriundas do Pregão Eletrônico n. 90011/2024/TCE-RO, cujo objeto é Aquisição de materiais para distribuição gratuita e divulgação institucional, 
visando atender as demandas das unidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

Art. 2º A fiscal será substituída pela servidora ANA PAULA PEREIRA, cadastro n. 990655, que atuará na condição de Suplente em caso de impedimentos e 
afastamentos legais previstos nos Itens 8 e 9 da Resolução n. 151/2013/TCE-RO. 

Art. 3º A Fiscal e a Suplente quando em exercício, anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução contratual, determinando à 
contratada, a plena regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Art. 4º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão ser solicitadas, em tempo hábil, à Divisão de Gestão de 
Convênios, Contratos e Registros de Preços, para adoção das medidas pertinentes que serão submetidas à superior deliberação.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 6º Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação das Atas de Registro de Preços oriundas do Pregão Eletrônico n. 
90011/2024/TCE-RO, bem como de todas as providências pertinentes ao Processo Administrativo n. 001786/2024/SEI para encerramento e consequente 
arquivamento. 

RENATA PEREIRA MACIEL DE QUEIROZ 
Secretária Executiva de Licitações e Contratos 

 

PORTARIA 

Portaria de Substituição n. 216, de 17 de Setembro de 2024 

A SECRETARIA EXECUTIVA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, considerando a vigência da Resolução n. 151 /2013/TCE-RO que instituiu o "Manual de Gestão 
 Fiscalização d Contratos” no âmbito do Tribunal d Contas do Estado d Rondônia, bm como a Portaria n. 349, d 2 d Stmbro de 2022, atribuindo-lhe 
competências, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor LEONARDO GONÇALVES DA COSTA, cadastro n. 561, indicado para exercer a função de Suplente no Termo de Adesão n. 
8/2022/TCE-RO, cujo objeto é Cooperação Técnica e Operacional entre as partes por meio do compartilhamento de tecnologias e informações, com vistas ao 
dsnvolvimnto do "Projto Sd d Aprndr”, originalmnt criado plo MP-AL (Expediente 20.08.1363.0000005/2021-68), em âmbito nacional, o qual será 
dnominado “Projto Sd d Aprndr Nacional” (Projto), m substituição ao x-servidor PAULO JULIANO ROSO TEIXEIRA. O Coordenador Fiscal 
permanecerá sendo o servidor FERNANDO JUNQUEIRA BORDIGNON, cadastro n. 507. 

Art. 2° O Coordenador e o Suplente, quando em exercício, registrarão todas as ocorrências relacionadas a execução e vigência do ajuste, juntando ao respectivo 
processo. 

Art. 3° As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos coordenadores, deverão ser solicitadas, em tempo hábil, à Divisão de Gestão de 
Convênios, Contratos e Registros de Preços, para adoção das medidas pertinentes que serão submetidas à superior deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação do Termo de Adesão n. 8/2022/TCE-RO, bem como de todas as 
providências pertinentes ao Processo Administrativo n. 003560/2022/SEI para encerramento e consequente arquivamento. 

RENATA PEREIRA MACIEL DE QUEIROZ 
Secretária Executiva de Licitações e Contratos 

 
Avisos 
 

AVISOS ADMINISTRATIVOS 

AVISO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 90037/2024/TCERO 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia torna público o resultado e a homologação do Pregão Eletrônico n. 90037/2024/TCERO, vinculado ao Processo 
SEI n. 004266/2023/TCERO, cujo objeto consiste na contratação de empresa para a prestação de Serviços de monitoramento e gestão de eventos da 
infraestrutura de TI do TCERO, em regime 24x7x365 através de um "NOC" (Network Operations Center/Centro de Operações de Rede) pelo período de 36 (trinta 
e seis) meses, visando atender às necessidades do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia. 

O certame, de critério de julgamento do tipo menor preço por item, sagrou como vencedora a pessoa jurídica NETWORK SOLUTIONS BRAZIL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob n. 07.754.012/0001-50, com proposta aceita no valor de R$161.483,00 (cento e sessenta e um mil quatrocentos e oitenta e três reais). 

Porto Velho, datado e assinado eletronicamente. 

FELIPE ALEXANDRE SOUZA DA SILVA 
Secretário-Geral de Administração 

 


